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JUSTIFICATIVA 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Calm_Erio 
i. 

     

Requerimento N2 0093/97 
	

Em 11 de Agosto de 1997 

Requer urg2ncia e discussão única nas ComissOes de Constituição 
e Justiça; Obras e Serviços Públicos; Educação e Cultura; e 
Redação Final, para o Projeto de Lei n2 038/97. 

'Exm2 Senhor Presidente da C2mara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade com 
o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno,REQUEREMà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSZO úNICA nas 
Comiss3es de Constituição e Justiça, Obras e Serviços Públicos; 
Educação e Cultura; e Redação Final, para_o Projeto de Lei n2 
038/97, oriundo da Mensagem Executiva n2 016/97. 

Os feriados municipais nos dias 15 de agosto e 13 de 
novembro, estão incorporados na vida coletiva da sociedade 
cabofriense, através dos anos de existg;ncia do Município. 
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Contudo, inexiste diploma legal que opere a previsão das 
citadas datas festivas. 

Faz-se necessário, dar contorno normativo às práticas 
sociais constituídas pelo direito consuetudinário, especialmente 
para cristalizar e referenciar tais situaça;es em documento 
oficial, e assim, de forma inconteste, desenvolver os peculiares 
efeitos jurídicos. 

Diante da proximidade das festivas datas e da relevância 
do assunto para os munícipes, urge uma satisfação imediata para 
o problema apresentado, por parte desta Colenda Câmara 
Legislativa. 
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